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PROJETO DE LEI Nº 52 /2009
DECLARA CIDADES IRMÃS ROEDENTAL E BEBEDOURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA BIANCHINI, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam declaradas como Cidades-Irmãs as cidades de Roedental (Alemanha) e Bebedouro (Brasil), para o fortalecimento dos laços de amizade e união entre os povos, permitindo construção de parceria entre as cidades declaradas.

Art. 2º A presente declaração servirá como base para a realização de acordos e projetos sociais, como a construção de escolas para crianças carentes, além de desenvolvimento de programas visando oportunidades de trabalho para jovens e ainda promover e ampliar o conhecimento técnico, científico, econômico, esportivo, cultural e social.
Art. 3º Fica estabelecido o interesse de ambas as cidades em realizar a troca de informações e difundir entre ambas as comunidades as mais difusas formas de manifestações de múltiplos e respectivos interesses.
Art. 4º O Poder Público Municipal promoverá, na hipótese de tal providência ainda não ter sido levada a efeito na data da publicação desta lei, através do convite aos representantes das Cidades-Irmãs, declaração conjunta de propósitos, que será firmada após os encaminhamentos necessários.
Parágrafo Único. A declaração conjunta terá por objetivos fundamentais, entre outros:
I – a busca do fortalecimento dos laços de amizade entre os povos;
II – a previsão de acordos e programas de ação com o fim de fomentar o mais amplo conhecimento recíproco, para fundamentar os intercâmbios sociais, culturais e econômicos, em especial os relativos à organização, administração e gestão urbana;
III – a troca de informações e a difusão, em ambas as comunidades, de suas obras culturais, turísticas, desportivas, políticas e sociais;
IV – a previsão de convênios, tendo por objeto a realização de programas e projetos de colaboração, que se estabelecerão nos diferentes campos de atuação;
V – a facilitação dos contatos entre empresas ou instituições interessadas e os órgãos competentes relativos aos setores responsáveis pelos convênios em cada cidade;
VI – a previsão de outros programas de cooperação técnica entre ambas as cidades, que poderão ser firmados de acordo com o mútuo interesse das partes;
VII – a realização de acordos bilaterais visando à troca de conhecimentos sobre as raízes étnicas, folclóricas e musicais de cada um dos países nos quais se situam as Cidades-Irmãs constantes desta lei.

Art. 5º A partir da declaração prevista no artigo anterior, poderão ser realizados convênios, através de programas e projetos de colaboração, que se estabelecerão nos campos da ciência, tecnologia, turismo e desenvolvimento.
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 14 de abril de 2009.

   JOÃO BATISTA BIANCHINI
Prefeito Municipal de Bebedouro

Bebedouro, capital nacional da laranja, 14 de abril de 2009.

OEP/434/2009/orm
E X P O S I Ç Ã O     D E      M O T I V O S

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e procedam a aprovação do projeto em apreço, em regime de urgência, em sessão extraordinária.
Trata-se de Projeto de Lei que declara como Cidades-Irmãs as cidades de Roedental (Alemanha) e Bebedouro (Brasil), para o fortalecimento dos laços de amizade e união entre os povos, permitindo construção de parceria entre as cidades declaradas.

A Declaração de Cidades-Irmãs poderá ser firmada em reunião a ser realizada no dia 22 de abril de 2009, às 16:00 horas, na Feira de Hannover na Alemanha, conforme convite enviado ao Prefeito Municipal de Bebedouro pelo Prefeito de Roedental, Alemanha (doc. anexo).  

Assim, torna-se necessária a autorização legislativa, a fim de permitir a declaração de cidades-irmãs, possibilitando, assim, a discussão e formalização de parcerias entre as duas cidades.

Eram estes os motivos que havíamos a relatar à pessoa do senhor ilustre Presidente e demais Agentes Políticos deste Legislativo, colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos, que se fizerem se necessário. 

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da necessária aprovação do projeto em apreço, aproveitando a oportunidade, para uma vez mais, remeter nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,
   JOÃO BATISTA BIANCHINI

Prefeito Municipal de Bebedouro

EXMO. SR.

JOSÉ BAPTISTA DE CARVALHO NETO

DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
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